
 
 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
XXXIX CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 

TÉCNICO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA 
 

XL CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
ANALISTA JUDICIÁRIO 

 
 

AVISO 195/2008 
 
  O Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Desembargador LUIZ ZVEITER, no uso de suas atribuições legais,     
A V I S A   aos candidatos inscritos nos Concursos Públicos para o cargo 
de TÉCNICO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA e de ANALISTA JUDICIÁRIO, 
que o Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de 
Brasília (CESPE/UnB) passou a ser a fundação responsável pela 
realização dos concursos mencionados. 
 

AVISA ainda a todos os candidatos inscritos, bem como 
aqueles que não tiveram suas inscrições confirmadas pela instituição 
anterior, que deverão entrar em contato com o Centro de Seleção e de 
Promoção de Eventos (CESPE) para regularização de suas inscrições e 
obtenção de informações complementares, na página do endereço 
eletrônico www.cespe.unb.br/concursos ou através dos telefones (61) 
3448-0100 ou 4004-2525 (ligação local). 
 

A V I S A também que permanecem válidos os editais 
publicados no Diário Oficial de 08/10/2007, sendo esta a data a ser 
considerada como limite das modificações ocorridas na legislação a ser 



exigida no concurso. Deverá, pois, o candidato descartar nesses editais o 
cronograma anteriormente divulgado, o cartão de confirmação de 
inscrição enviado pelo NCE, instituição essa não mais autorizada a 
promover os concursos desta Corregedoria. 

 
A V I S A, por fim, que as situações ainda não previstas, bem 

como aquelas ainda pendentes de solução e que não sejam de 
competência da CESPE, poderão ser esclarecidas nesta Corregedoria 
através do Serviço de Provimento Originário, nos telefones (21) 3133-
2159 / (21) 3133-3434, ou através do correio eletrônico alt@tj.rj.gov.br. 
   
  Em 28/03/2008. 
 
 
 

Desembargador LUIZ ZVEITER 
Corregedor-Geral da Justiça 
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